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MESTRADO PROFISSIONAL EM DIREITO UFSC 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: DIREITO E ACESSO À JUSTIÇA 
DISCIPLINA: ÉTICA E APLICAÇÃO DO DIREITO 
MINISTRANTES: PROFESSORES JOSÉ ISAAC PILATI E  MATHEUS FELIPE DE 
CASTRO 
 
EMENTA: Ética no mundo contemporâneo: liberdade, consciência e 
responsabilidade. Ética e Direito. Silogismo jurídico. Discursos jurídicos 
contemporâneos que orientam a aplicação do Direito. Fundamentação e 
argumentação jurídicas. Racionalidade da decisão judicial. Agir ético e acesso à 
justiça: diálogo, participação, duelo e cooperação no contexto da aplicação do 
Direito nos processos administrativos e jurisdicionais e nas Formas adequadas de 
resolução de conflitos. 
 
JUSTIFICATIVA: A Ética é uma ciência que possui duplo aspecto: 1) Por um lado, 
ela tem como objeto o estudo da conduta profissional dos operadores do Direito: 
nessa dimensão, a disciplina propicia ao observador conhecer os princípios e as 
noções capazes de informar uma conduta moralmente aceitável desses 
profissionais; 2) Por outro lado, crescem no Ordenamento Jurídico (tanto nas Leis 
quanto na jurisprudência) causas que incorporam conteúdos morais, gerando fortes 
debates sociais e intraprocessuais: nessa dimensão, a dentologia deve estudar os 
conteúdos morais que permeiam as formas jurídicas, conferindo conteúdo aos textos 
legais e às decisões judiciais. 
 
OBJETIVO: Diante do duplo aspecto da Ética, novos desafios são colocados para os 
aplicadores do Direito que já não se bastam nos conhecimentos, meramente, 
técnico-normativos de sua ciência. Crescem correntes teóricas que advogam uma 
(re)moralização do Direito entendida como abertura da norma jurídica para preceitos 
morais vinculados ao conteúdo do justo. Preparar os operadores jurídicos para essa 
nova realidade é o objetivo da disciplina. 
 
CONTEÚDO: Razão teórica e razão prática. Categorias e conceitos.  Conceitos e 
ações. Responsabilidade e Liberdade. Neoconstitucionalismo. Teoria da Justiça. 
Razão e Verdade. Ética e aplicação do Direito. 

PROFESSORES MINISTRANTES 

Prof. Dr. José Isaac Pilati  

Prof. Dr. Matheus Felipe de Castro 

CALENDÁRIO E CARGA HORÁRIA 

A disciplina será oferecida nos meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 
2017, às sextas-feiras das 9 às 12h. Serão realizados encontros presenciais e 
atividades não presenciais, conforme cronograma. 

A carga horária é de 75 horas, perfazendo 05 (cinco) créditos. 
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METODOLOGIA 

A metodologia do Curso é de “Análise de Caso”: partir de situações concretas para a 
construção de soluções; o estudo teórico é instrumental, amoldado a objetivos 
concretos, de aplicação prática; por isso leva em conta as “Formas Alternativas de 
Resolução de Conflitos”, conforme o projeto pedagógico, na intenção de capacitar os 
discentes para a complexidade da jurisdição hodierna, tanto em atividades 
tradicionais quanto alternativas. É nesse viés que a Disciplina aborda as questões 
de filosofia, ciência e ética na aplicação do Direito.   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1º Encontro 01/9/17. Introdução à disciplina, calendário e tarefas. Ministrante 
Professor José Isaac Pilati. 

2º Encontro 15/9/17. Ministrante Professor José Isaac Pilati. 

3º Encontro 29/9/17. Ministrante Professor José Isaac Pilati. 

4º Encontro 20/10/17. Ministrante Professor Matheus Felipe de Castro. 

5º Encontro 17/11. Ministrante Professor Matheus Felipe de Castro  

6º Encontro: a definir 

7º Encontro: a definir 

8º Encontro: a definir 
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